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Mamanguape/PB, 26 de março de 2025

DrsPÕE SOBRE A PROTBTÇÃO DO USO, MANUSE|O,

QUEIMA E SOLTURÂ DE FOGOS DE ESTAMPIDO E

ARTEFATOS PIROTECNICOS DE ALTA

INTENSIDADE SONORA NO MUNICIPIO DE

MAMANGUAPE, VISANDO A PROTEÇÃO E O BEM.

ESTAR DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTTSTA (TEA), ANTMATS, TDOSOS,

CRIANÇAS PEQUENAS E OUTROS GRUPOS

SENSíVEIS A RUÍDOS INTENSOS, E DA OUTRAS

PROVIDÊNClAS.

EM: 2t/ o )

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, ESTADO DA
PARA|BA, no uso das akibuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

MunicÍpio, encaminha para apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de

Lei:

Art. 'to Art. 10 Fica proibida a utilização de fogos de artifício que causem poluição

sonora, como estouros e estampidos, acima de 70 (setenta) decibéis nas áreas

públicas e em eventos com fins lucrativos em áreas privadas localizadas no Município

de Mamanguape.

§ 10 Para classificação de poluição sonora, prevista no caput deste artigo, serão

consideradas as recomendaçôes da NBR 10.151 e NBR 10.152, ou as que lhe

suc€derem.
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§ P Estão excluídos da proibição do "caput" deste artigo os fogos de artifício de

caráter exclusivamente visual, ou seja, aqueles que produzem apenas efeitos visuais,

desde que respeite o limite estabelecido no caput deste artigo.

Art. 20 A restrição prevista nesta lei aplica-se a todo o território do Município de

Mamanguape, abrangendo tanto espaços abertos quanto fechados, públicos ou

privados, com a finalidade de preservar o bem-estar de pessoas com Transtorno do

Espectro Autista (TEA) e de animais, idosos, crianças pequênas e outros grupos

sensíveis a ruídos intensos, uma vez que os sons intensos podem causar sérios

impactos à saúde física e mental dessas populações.

Art. 30 O não cumprimento das disposiçôes desta lei implicará em multa no valor de

5O(cinquenta) Unidades Fiscal do Município - UFIM, podendo o valor ser dobrado no

caso de reincidência, entendendo-se como reincidência a infração repetida dentro de

um período inferior a 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Os responsáveis pela distribuição de fogos de estampido, artifícios

ou artefatos pirotécnicos com forte impacto sonoro acima de 70 (setenta) decibéis

estarão sujeitos a uma pênãlidade no valor de 7O(setenta) UFIM podendo ser dobrada

em caso de reincidência, conforme o disposto no "caput" deste artigo.

Art.40 As receitas provenientes das multas serão destinadas a um fundo específico

para financiar projetos de conscientização, cuidados com a saúde mental e sensorial

de pessoas com TEA, bem como ações de proteÉo e bem-estar animal, a serem

administrados pela Secretaria Municapal de Saúde.

Art. 5o As despesas resultantes da implementação desta lei serão cobertas pelas

dotações orçamentárias apropriadas, podendo ser suplementadas, caso necessário.

AÉ. 6o O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei e expedir os atos

complementares necessários à sua execução.

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 26 março

de 2025.
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JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Constitucional do Município de Mamanguape/PB
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Justificaüva ao Projeto de Lei No 03512025.

exceumÍsstmo sENHoR, pRESIDENTE E DEMAIS MEMBRoS ol cÂuml oe

VEREADORES OO I,IUITICíPIO DE MAMANGUAPE.

HonÍa-me submeter à elevada deliberação dessa egr{;ia casa o incluso presente projeto

de lêi que tem como objetivo a proibição do uso, manuseio, queima e soltura de fogos de

estampido e ariefatos pirotécnicos de alta intensidade sonora no município de Mamanguape, com

o objetivo de garantir a proteção e o bem-estar de diversas populações vulneráveis, como pessoas

com Transtomo do Espectro Autista (TEA), animais, idosos, crianças pequenas e outros grupos

sensíveis a ruídos intensos. A preocupação com os impactos negativos do barulho excessivo

gerado por fogos de artifício é crescente, visto que ele pode causar sérios danos à saúde Íísica e

mental dessas pessoas e animais,

Pessoas com TEA, por exemplo, têm uma sensibilidade auditiva exacerbada e são

altamente suscetíveis a estímulos sonoros intensos, o que pode ocasionar crises de ansiedade,

desconforto extremo e até prejuízos no seu processo de socialização e desenvolvimento. Crianças

pequenas, idosos e animais também estão entre os grupos mais aíetados, com reaqões de medo,

estresse, desorientação e até problemas de saúde causados pela exposição a sons de alta

intensidade, como os produzidos por fogos de eslampido.

Este proleto visa, portanto, criar um ambiente mais seguro e amlhedor para todos os

munícipes, promovendo a saúde menlal e o bem+slar das pessoas com TEA, dos animais e das

demais populações sensiveis a esses ruídos. Ao limitar o uso de fogos de artifício ruidosos,

buscamos reduzir os transtomos causados por esse tipo de evento, sem, contudo, prejudicar as

manifestaçÕes culturais que envolvem Íogos de artifício de efeito visual, os quais, por não

pÍoduzirem estampidos, não causam os mesmos danos à saúde dos envolvidos.

A proposta se alinha à crescente necessidade de inclusão e respeito aos direitos das

pessoas com deÍiciência, especialmente no que diz respeito ao Transtomo do Especko Autista, e

tamtÉm à proteção dos direitos dos animais. O uso de Íogos de estampido, que é amplamenle

difundido durante festividades, precisa ser reavaliado à luz dos impactos negativos que provoca,

sendo importante, assim, garantir altemativas que contemplem a seguranp, o conforto e o bem-

estar de todos.

O valor das multas aplicadas em caso de descumprimento da lei será revertido em açoes

de conscientização e promoçáo de cuidados relacionados à saúde mental e sensorial das pessoas

com TEA, além de iniciativas de proteção animal. Essas receitas serão administradas pela

Secretaria Municipal de Saúde, que estará encanegada de realizar pro1etos voltados à melhori

das condiçoes de vida e saúde dessas populações vulneráveis.
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GABINETF, DO PR-EFIIITO
Rua do Imperador, S/N. Centro - Mamanguape - PB
CEP: 58.280-000
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Além disso, a implementação dessa lei será financeiramente viável, já que as despesas

resultantes serão cobertas pelas dota@s oçmentárias apropriadas, mm possibilidade de

suplementaçâo se necessário,

Diante do exposto, solicitamos a apreciaÉo e aprovação deste projeto de lei, que busca

assegurar um espaço público mais saudável, inclusivo e respeitoso para todos.

Mamanguape, 26 de março de 2025.

í. &l-
JOASUIM FERNANDES OE OLIVEIRA NETO

Prefeito Constitucional do Município de Mamanguape/PB

GABINETE DO PRETL,TIO
Rua do Impcrador. SN. Ccntro - MaÍnanguape - PB

CEP:58.2E0-000
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ESTADO DA PARAíBA

cÂulna MUNrcrPAr DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

PARECER

As ComissÕes de LegislaÇão, JustiÇa e RêdaÇão Einal,
ComissÕes de EinanÇas, TributaÇão, AdministraÇão e
DesenvoLvimento Urbano e Comissões de EducaÇào, Saúde e
Assistencial, após cuidadosa aná1ise em tornÕ do PROJETO DE LEI
o3s/2o25, DrspÕE soBRE À pRorBrçÃo Do lrso, roNrsEro, e[rErr.rÀ E soLTrrRÀ DE
Focos DE EsrÀraprDo E ÀRTEFÀTos prnorÉcxrcos DE ÀLTo rNrElIsrDÀDE soNonÀ No
mnrrcÍpto DE t.tllnN6uÀpE, vrsÀlrDo À pRorEÇÃo E BEM-ESIÀR DE pEssoÀs colí
TRANSTORNO DO ESPECTRO ÀtnrsTÀ (rEA), Àt{IrArS, TDOSOS, CRIÂITçÀS PEQOENÀS
E otrrRos GRgpos sENsÍvErs À RuÍDos rr{TENsos E DÁ ourRÀs pnorrroÊncrls
resolve emitir PÀRECER FAVORÁ\,'EL à aprovação da matéria, a fim de
que esta passe a produzir seus juridicos e legais efeitos, que
após sancionada e promulgada pelo Poder Executivo de
Mamanguape / PB .

SaIa das Comissões, em 26 de março de 2025.

COMISSÃO DE LEGIS , JUSTTçA E REDAçÃO FtNAr-

DIEGO DE ME XOTO TOSCÂNO TYRA

dente

FtÁvro M SERAFIM

Relator

GUITHERME IO DE ANDRADE FERNANDES

Membro

RUAN EMANOEL DA §ILVA SOUZA

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape-PB - TeleÍone (83)
3292.27A6

E-mail: oe(@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637



ESTADO DA PARAíBA

cÂrtannl MUNtctPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

COMISSÃO DE TINANçAS, TRIBUTAçÃO, ADMINISTRAçÃO E

DESENVOLVIMENTO URBANO

ào*f, í4 r.tÁ ít-.--
CARLITO FERREIRA DA SITVA FILHO

Presldente

[]4,-/aa," o. L4, 15t .a2
RANIERY OTIVEIRA VERÍSSIMO

Relator

Membro

CRISANTO CAVALCANTE FARIAS SEGUN DO

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva s/n - Centro - 58.280-000 - MamanguapePB - TeleÍone (83)
3292.2786

E-mail: uaoe@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637



ESTADO DA PARAíBA

cÂueRn MUNtctPAt DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E ASSTSTÊNC|A SOCTAL

rúvro wr SERAFIM

ANA CRISTINA DA SITVA

Relator

,JlfuMARIA OI.IVEIRA

Membro

MOOACYR EMITTON DE FIGUEIREDO CARTAXO

Membro Suplente

Rua Julio Pereira da Silva si/n - Centro - 58.280-000 - Mamanguape.PB - Telefone (83)
3292.2786

E-mail: camaramamanouaoe@hotmail.com
Ouvidoria: (83) 98165.2637


